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LEI ;,~ 468, DE 23 DE DEZEMBRODE 1980.

"Reconhece de utilidade pUblica o Legi2.
nãrio Futebol Clube".

A CÃMAAAMJNIC1PALDE NOVAIClJAÇU,POR

SEUS REPRESENTAN'IESLEGAIS, DECRETAE

EU SANCIOOOA SEGUINTELEI~

Art. 19 - Fica reconhecido de utili~

de pública o Legionário Futebol Clube, 51
tuado na Rua Inácio Serra, no .Bairro da

Chatuba, em Mesquita, 59 Distrito deste

l1.micípio.

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na

data de sua publicação.

Art. 39 -Revogam-se as disposições err
contrário.

Prefeitura !'4micipa1 de Nova Iguaçu, 23

de dezembro de 1980.

- João Ruy de Queiroz Pinheiro-

9 Prefeito.


